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G

0
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Art.

18.

A

Diretoria

Executiva

reunir-se-á,

ordinariamente,

a

cada

06

(seis)

meses

e,

extraordinariamente,

sempre

que

convocada

pelo

seu

Diretor

Presidente.

$

1º

A

convocação

das

reuniões

ocorrerá

com

a

antecedência

mínima

de

02

(dois)

dias,

por

meio

de

edital

de

convocação

publicado

na

sede

da

INDIGO

ou

por

meio

eletrônico,

desde

que

confirmado

seu

recebimento.

8

2º

As

matérias

submetidas

à

decisão

da

Diretoria

Executiva

serão

tidas

como

aprovadas

quando

obtiverem,

no

mínimo,

02

(dois)

votos

concordantes

dos

seus

membros.

Art.

19.

O

Conselho

Fiscal,

órgão

de

controle

em

matéria

contábil,

será

composto

de

07

(sete)

membros

titulares

e

04

(quatro)

membros

suplentes,

eleitos

pelo

Conselho

Curador.

8

1º.

Os

membros

do

Conselho

Fiscal

não

poderão

ser

cônjuge

e/ou

parente,

consanguíneo

ou

afim,

em

linha

reta

ou

colateral,

até

o

terceiro

grau,

dos

membros

da

Diretoria

Executiva

e

do

Conselho

Curador.

8

2º

-

O

Conselho

Fiscal

será

presidido

por

um

de

seus

membros,

eleito

por

seus

pares,

permitida

uma

única

recondução.

8

3º.

Terão

direito

a

voto

somente

os

membros

titulares

e,

no

caso

de

vacância

e

nas

ausências

e

impedimentos,

os

mesmos

serão

substituídos

ou

sucedidos

por

um

suplente

obedecida

a

ordem

de

inscrição

na

nominata

eleita,

assegurando-se,

em

qualquer

caso,

a

manutenção

da

proporcionalidade

verificada

na

eleição

para
o

Conselho

Fiscal.

$84º- O presidente do Conselho Curador dará posse ao Conselho Fiscal da INDIGO.
Art. 20. Compete ao Conselho Fiscal:
| -

examinar

os

livros

contábeis

e

papéis

de

escrituração

da

INDIGO;

Il
-

examinar

e

dar

parecer

opinativo

sobre

os

balancetes

mensais

e

os

balanços

anuais,

bem

como

sobre

as

contas

e
os

atos

de

gestão

financeira

da

Diretoria

Executiva;

Ill

-

acusar

falhas

formais

ou

irregularidades

verificadas,

sugerindo

medidas

saneadoras;

IV

-

lavrar

nas

atas

e

pareceres

do

Conselho

Fiscal

os

resultados

dos

exames

a

que

proceder;
V

-

apresentar

ao

Conselho

Curador,

no

prazo

de

15

(quinze)

dias,

a

contar

da

data

do

recebimento,

parecer

opinativo

sobre

o

relatório

de

atividades,

prestações

de

contas

e

o balanço geral da IÍNDIGO.
Art.

21.

O

mandato

dos

membros

Conselho

Fiscal

é

de

03

(três)

anos,

sendo

coincidente

com

a

duração

do

mandato

dos

membros

do

Conselho

Curador,

permitida

uma

única

recondução.

Art.

22.

O

Conselho

Fiscal

reunir-se-á,

ordinariamente,

02

(duas)

vezes

ao

ano,

independente

de

convocação,

e,

extraordinariamente,

sempre

que

necessário

qualquer

deliberação.

O

indigo.org.br
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Gfundacao.indigo
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Art. 18. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, a cada 06 (seis) meses e, 

extraordinariamente, sempre que convocada pelo seu Diretor Presidente. 

§ 12 A convocação das reuniões ocorrerá com a antecedência mínima de 02 (dois) dias, 

por meio de edital de convocação publicado na sede da INDIGO ou por meio eletrônico, 

desde que confirmado seu recebimento. 

§ 22 As matérias submetidas à decisão da Diretoria Executiva serão tidas como 

aprovadas quando obtiverem, no mínimo, 02 (dois) votos concordantes dos seus 

membros. 

Art. 19. O Conselho Fiscal, órgão de controle em matéria contábil, será composto de 07 

(sete) membros titulares e 04 (quatro) membros suplentes, eleitos pelo Conselho 

Curador. 

§ 12. Os membros do Conselho Fiscal não poderão ser cônjuge e/ou parente, 

consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, dos membros da 

Diretoria Executiva e do Conselho Curador. 

§ 22 - O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros, eleito por seus pares, 

permitida uma única recondução. 

§ 32 . Terão direito a voto somente os membros titulares e, no caso de vacância e nas 

ausências e impedimentos, os mesmos serão substituídos ou sucedidos por um suplente 

obedecida a ordem de inscrição na nominata eleita, assegurando-se, em qualquer caso, 

a manutenção da proporcionalidade verificada na eleição para o Conselho Fiscal. 

§ 4º - O presidente do Conselho Curador dará posse ao Conselho Fiscal da INDIGO. 

Art. 20. Compete ao Conselho Fiscal: 

1- examinar os livros contábeis e papéis de escrituração da INDIGO; 

li - examinar e dar parecer opinativo sobre os balancetes mensais e os balanços anuais, 

bem como sobre as contas e os atos de gestão financeira da Diretoria Executiva; 

Ili - acusar falhas formais ou irregularidades verificadas, sugerindo medidas saneadoras; 

IV - lavrar nas atas e pareceres do Conselho Fiscal os resultados dos exames a que 

proceder; 

V - apresentar ao Conselho Curador, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento, parecer opinativo sobre o relatório de atividades, prestações de contas e 

o balanço geral da IÍNDIGO. 

Art. 21. O mandato dos membros Conselho Fiscal é de 03 (três) anos, sendo coincidente 

com a duração do mandato dos membros do Conselho Curador, permitida uma única 

recondução. 

Art. 22. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 02 (duas) vezes ao ano, 
independente de convocação, e, extraordinariamente, sempre que necessário qualquer 

deliberação. 

O indigo.org.br @fundacao.indigo 
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|
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Juridicas

Parágrafo

único.

As

matérias

submetidas

à

decisão

do

Conselho

Fiscal

serão

tidas

como

aprovadas

quando

obtiverem,

no

mínimo,

05

(cinco)

votos

concordantes

dos

seus

membros..

Art.

23.

Pelo

exercício

de

seus

mandatos,

os

membros

dos

Conselhos

Curador

e

Fiscal,

bem

como

os

membros

da

Diretoria

Executiva

não

perceberão

qualquer

remuneração,

nem

responderão

solidariamente

pelas

obrigações

da

INDIGO.

CAPÍTULO V

DO

EXERCÍCIO

FINANCEIRO

E

ORÇAMENTÁRIO

Art.

24.

O

exercício

financeiro

da

INDIGO

coincidirá

com

o

ano

civil.

Art.

25.

Ao

final

de

cada

exercício

e

antes

de

iniciar

o

seguinte,

o

Diretor

Presidente

da

INDIGO

elaborará

um

relatório

administrativo

e

a

prestação

de

contas

do

exercício

findo,

bem

como

a

programação

geral

das

atividades

e

a

proposta

orçamentária

para

o

exercício

seguinte,

submetendo-os

à

apreciação

e

deliberação

do

Conselho

Curador.

8

1º

A

proposta

orçamentária

será

anual

e

compreenderá:

|

-

estimativa

de

receita,

discriminada

por

fontes

de

recursos;

Il

-

fixação

da

despesa

com

discriminação

analítica.

8

2º

O

Conselho

Curador

terá

o

prazo

de

30

(trinta)

dias

para

discutir,

emendar

e

aprovar

a

proposta

orçamentária,

não

podendo

majorar

despesas,

salvo

se

consignar

os

respectivos

recursos.

83º Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no parágrafo

anterior

sem

que
se

tenha

verificado

sua

aprovação,

fica
a

Diretoria

Executiva

autorizada

a realizar as despesas previstas.
8

4º

Depois

de

apreciada

pelo

Conselho

Curador,

a

proposta

orçamentária

será

encaminhada,

no

prazo

máximo

de

15

(quinze)

dias,

ao

órgão

competente

do

Ministério

Público.
Art.

26.

Até

o

dia

30

de

junho

de

cada

ano,

o

Diretor

Presidente

da

INDIGO

remeterá

à

Promotoria

de

Justiça

de

Fundações

e

Entidades

de

Interesse

Social

do

Ministério

Público

do

Distrito

Federal

e

Territórios

o

relatório

de

atividades

e

o

balanço

anual

referente

ao

exercício

findo,

arcando

a

INDIGO

com

eventuais

despesas

que

o

Ministério

Público

entender

necessárias

para
o

exame

das

contas.

Parágrafo

único.

A

prestação

anual

de

contas

da

INDIGO

conterá,

entre

outros,

os

seguintes elementos:
|- Relatório circunstanciado de atividades;
Il - Balanço Patrimonial;
Ill

-

Demonstração

das

Origens

e

Aplicação

dos

Recursos;

IV

-

Parecer

do

Conselho

Fiscal.

O

indigo.org.br

-

Qfundacao.indigo

SHS,

Quadra

06,

Complexo

Brasil

21,

Bloco

A,

Conjunto

A,

Sala

507

-

Asa

Sul,

Brasília-DF

CEP:

70316-102

CNPJ:

13.920138/0001-50

(61)

3039-8770

Página 9 de 11

Clicksign

3a

FUNDAÇÃO 

d- Ofício de Br'3silirl DF 
N de Protocolo e Registro 

íNl>IGO 189335 

f=>essoar: J1 inrl,cF\s 

Parágrafo único. As matérias submetidas à decisão do Conselho Fiscal serãÕtiêiásê om o 

aprovadas quando obtiverem, no mínimo, 05 (cinco) votos concordantes dos seus 

membros .. 

Art. 23. Pelo exercício de seus mandatos, os membros dos Conselhos Curador e Fiscal, 

bem como os membros da Diretoria Executiva não perceberão qualquer remuneração, 

nem responderão solidariamente pelas obrigações da INDIGO. 

CAPÍTULO V 

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

Art. 24. O exercício financeiro da INDIGO coincidirá com o ano civil. 

Art. 25. Ao final de cada exercício e antes de iniciar o seguinte, o Diretor Presidente da 

INDIGO elaborará um relatório administrativo e a prestação de contas do exercício 

findo, bem como a programação geral das atividades e a proposta orçamentária para o 

exercício seguinte, submetendo-os à apreciação e deliberação do Conselho Curador. 

§ 1º A proposta orçamentária será anual e compreenderá: 

1 - estimativa de receita, discriminada por fontes de recursos; 

li - fixação da despesa com discriminação analítica. 

§ 2º O Conselho Curador terá o prazo de 30 (trinta) dias para discutir, emendar e aprovar 

a proposta orçamentária, não podendo majorar despesas, sa lvo se consignar os 

respectivos recursos. 

§ 3º Aprovada a proposta orçamentária ou transcorrido o prazo previsto no parágrafo 

anterior sem que se tenha verificado sua aprovação, fica a Diretoria Executiva autorizada 

a realizar as despesas previstas. 

§ 4º Depois de apreciada pelo Conselho Curador, a proposta orçamentária será 

encaminhada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, ao órgão competente do Ministério 

Público. 

Art. 26. Até o dia 30 de junho de cada ano, o Diretor Presidente da INDIGO remeterá à 

Promotoria de Justiça de Fundações e Entidades de Interesse Social do Ministério 

Público do Distrito Federal e Territórios o relatório de atividades e o balanço anual 

referente ao exercício findo, arcando a INDIGO com eventuais despesas que o Ministério 

Público entender necessárias para o exame das contas. 

Parágrafo único. A prestação anual de contas da INDIGO conterá, entre outros, os 

seguintes elementos: 

1 - Relatório circunstanciado de atividades; 

li - Balanço Patrimonial; 
Ili - Demonstração das Origens e Aplicação dos Recursos; 

IV - Parecer do Conselho Fiscal. 

8 indigo.org.br @fundacao.indigo 
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CAPÍTULO

VI

Em

DA

ALTERAÇÃO

DO

ESTATUTO

Art.

27.

O

estatuto

da

INDIGO

poderá

ser

alterado

ou

reformado

por

proposta

do

Presidente

do

Conselho

Curador,

ou

do

Diretor

Presidente,

ou

de

pelo

menos

três

integrantes

de

seu

Conselho

Curador,

desde

que:

|

-

a

alteração

ou

reforma

seja

discutida

em

reunião

conjunta

dos

integrantes

de

seu

Conselho

Curador

e

de

sua

Diretoria

Executiva,

presidida

pelo

presidente

do

primeiro,

e

aprovada,

no

mínimo,

por

07

(sete)

votos

da

totalidade

dos

membros

do

Conselho

e

da

Diretoria;

Il

-

a

alteração

ou

reforma

não

contrarie

ou

desvirtue

as

finalidades

da

INDIGO;

Ill

-

seja

a

reforma

aprovada

pelo

órgão

competente

do

Ministério

Público.

CAPÍTULO

VII

DA

EXTINÇÃO

DA

INDIGO

Art.

28.

A

INDIGO

extinguir-se-á

por

deliberação

fundamentada

de

seu

Conselho

Curador,

aprovada

por

maioria

de

seus

integrantes,

quando

se

verificar,

alternativamente:

|-

a

impossibilidade

de

sua

manutenção;

Il

-
a

ilicitude

ou

a

inutilidade

dos

seus

fins.

Art.

29.

No

caso

de

extinção

da

INDIGO,

o

Conselho

Curador,

sob
o

acompanhamento

do

órgão

competente

do

Ministério

Público,

procederá

à
sua

liquidação,

realizando

as

operações

pendentes,

a

cobrança

e
o

pagamento

das

dívidas

e

todos

os

atos

de

disposições que estime necessário.Parágrafo

único.

Terminando

o

processo,

o

patrimônio

residual

da

ÍNDIGO

será

revertido,

integralmente,

para

outra

entidade

de

fins

congêneres,

com

atuação

no

Distrito

Federal.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAISArt.

30.

A

INDIGO,

com

vistas

ao

alcance

de

suas

finalidades,

poderá

criar,

manter

ou

participar

de

entidades

e

instituições

com

iguais

ou

similares

finalidades,

ouvidos

o

Conselho Curador e o Ministério Público.Art.

31.

Ao

órgão

do

Ministério

Público

é

assegurado

assistir

reuniões

dos

órgãos

dirigentes

da

INDIGO,

com
o

direito

de

discutir

as

matérias

em

pauta,

nas

condições

que

tal

direito

se

reconhecer

aos

integrantes

da

estrutura

da

INDIGO.

Parágrafo

único.

A

INDIGO

dará

ciência

ao

órgão

competente

do

Ministério

Público,

do

dia,

hora

e

local

designados

para

suas

sessões

ordinárias

e

extraordinárias,

num

prazo

nunca

inferior

a
48

(quarenta

e
oito)

horas

antes

da

reunião.

O

indigo.org.br

 Gfundacao.indigo

SHS,

Quadra

06,

Complexo

Brasil

21,

Bloco

A,

Conjunto

A,

Sala

507

-

Asa

Sul,

Brasília-DF

CEP:

70316-102

CNPJ:

13.920.138/0001-50

(61)

3039-8770
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FUNDAÇÃO 

º1 ~ 8fle10 de -B 
N de Proto l'>'tSlliA OF 

Colo o Req1stro 

íNC>IGO 18 933 5 

CAPÍTULO VI - - ·- ----..J 

DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Art. 27. O estatuto da INDIGO poderá ser alterado ou reformado por proposta do 

Presidente do Conselho Curador, ou do Diretor Presidente, ou de pelo menos três 

integrantes de seu Conselho Curador, desde que: 

1 - a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes de seu 

Conselho Curador e de sua Diretoria Executiva, presidida pelo presidente do primeiro, e 

aprovada, no mínimo, por 07 (sete) votos da totalidade dos membros do Conselho e da 

Diretoria; 

11 - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da INDIGO; 

Ili - seja a reforma aprovada pelo órgão competente do Ministério Público. 

CAPÍTULO VII 

DA EXTINÇÃO DA INDIGO 

Art. 28. A INDIGO extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seu Conselho 

Curador, aprovada por maioria de seus integrantes, quando se verificar, 

alternativamente: 

1 - a impossibilidade de sua manutenção; 

li - a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins. 

Art. 29. No caso de extinção da INDIGO, o Conselho Curador, sob o acompanhamento 

do órgão competente do Ministério Público, procederá à sua liquidação, realizando as 

operações pendentes, a cobrança e o pagamento das dívidas e todos os atos de 

disposições que estime necessário. 

Parágrafo único. Terminando o processo, o patrimônio residual da ÍNDIGO será 

revertido, integralmente, para outra entidade de fins congêneres, com atuação no 

Distrito Federal. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30. A INDIGO, com vistas ao alcance de suas finalidades, poderá criar, manter ou 

participar de entidades e instituições com iguais ou similares finalidades, ouvidos o 

Conselho Curador e o Ministério Público. 

Art. 31. Ao órgão do Ministério Público é assegurado assistir reuniões dos órgãos 

dirigentes da INDIGO, com o direito de discutir as matérias em pauta, nas condições que 

tal direito se reconhecer aos integrantes da estrutura da INDIGO. 
Parágrafo único. A INDIGO dará ciência ao órgão competente do Ministério Público, do 

dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias e extraordinárias, num prazo 

nunca inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da reunião. 

O indigo.org.br @fundacao.indigo 
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Art.

32.

No

exercício

financeiro

em

que

a

Fundação

não

despender

a

totalidade

dos

recursos

que

lhe

forem

assinalados,

a

eventual

sobra

poderá

ser

revertida

para

outras

atividades

partidárias,

nos

termos

do

&

6º

do

art.

44,

da

Lei

nº

9.096,

de

19

de

setembro

de

1995.

FUNDAÇÃO

INDIGO

Brasília,

27

de

agosto

de

2025.

(Assinado

eletronicamente)

RONALDO

RAMOS

CAIADO

Presidente

do

Conselho

Curador

Revisado

e

chancelado

por

=

FABRÍCIO

JULIANO

MENDES

MEDEIROS

OAB/DF

27.581

asita-DE

oder

Nº

de

Protocolo

e

Registro

189335

Pessoas

Jurídicas

Dou

fé.

Protocolado

e

digitalizado

sob

nºoo

Em

09/10/2025

Dou

fé.

Titular;

Marcelo

Caetano

Riba

Rosimar

Alves

de

Jesus

Selo:

TJDFT20250210078985é

Para

consultar

www.tidft.jus.br

Emolumentos:

R$342,74

SHS,

Quadra

06,

Complexo

Brasil

21,

Bloco

A,

Conjunto

A,

Sala

507

-

Asa

Sul,

Brasília-DF

Clicksign

Página

11

de

11

781-€24e0621543

(61)

3039-8770

FUNDAÇÃO 

íNC>IGO 
Art. 32. No exercício financeiro em que a Fundação não despender a totalidade dos 

recursos que lhe forem assinalados, a eventual sobra poderá ser revertida para outras 

atividades partidárias, nos termos do§ 69 do art. 44, da Lei ng 9.096, de 19 de setembro 

de 1995. 

Brasília, 27 de agosto de 2025. 

(Assinado eletronicamente) 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Presidente do Conselho Curador 

Revisado e chancelado por 
FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS 

OAB/DF 27 .581 

glstrado e Arquivado 
ou fé. Protocolado e di 

09/10/2025 Dou fé . 
itular: Marcelo Caetano 
osimar Alves de Jesus 
lo: T JDFT20250210078 
ra consultar www.tjdft. 

-~~H¼te EJe-Br-A&i+i~-9F­
Nº de Protocolo e Registro 

18 933 5 
Pessoa Judr.t1c e; 

• 
. 

I 

I!) 

O indigo.org.br @fundacao.indigo 
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Clicksign

Datas e horários em GMT -03:00 Brasilia

Log

gerado

em

12

de

setembro

de

2025.

Versão

v1.48.0,

ATA

03-2025-2

RO

CONCUR

DIREX

27

AGO

2025

15h

anexos.pdf

Documento

número

%3ad63452-261e-4c21-a781-e24e062f5432

Hash

do

documento

original

(SHA256):

fec69ddcc90b72a2F37feabd7bIecBab6e3aac860462170950e6c04e0949cbb5

Assinaturas

Q

Q
EFRAIM

DE

ARAÚJO

MORAIS

FILHO

CPF:

007,703.384-10

Assinou

em

12

set

2025

às

09:55:13

MARCELO

EDUARDO

FREITAS

CPF: 035.729.726-12

Assinou

em

11

set

2025

às

09:53:47

O

JOSÉ

AGRIPINO

MAIA

Q

O

CPF: 004.413.924-15

Assinou

em

11

set

2025

às

10:11:40

FÁBIO

LUIZ

SCHIOCHET

FILHO

CPF:

041.162.309-52

Assinou

em

10

set

2025

às

20:05:42

ANTONIO

CARLOS

MAGALHÃES

NETO

CPF:

565.834.005-53

Assinou

em

11

set

2025

às

14:14:54

FABRÍCIO

JULIANO

MENDES

MEDEIROS

CPF:

873.024.115-49

Assinou

como

advogado(a)

em

10

set

2025

às

16:48:28

O)

JOSÉ

EDJACKSON

DA

SILVA

Q

CPF:

041.652.774-44

Assinou

em

10

set

2025

às

15:54:48

RONALDO

RAMOS

CAIADO

CPF: 264.720.587-68

Assinou

em

11

set

2025

às

06:53:15

Clicksign

3ad63452-261e-4c21-3781-e24e06215432

IG

lote

Nº de Protocolo e Registroto-de-Brasiha-DF

189335

Pessoas

Juricdicas

Página 1 de 4 do Log

Click:sign DatuS e hor ,rios !!m C,MT -03:00 Br.,~rlia 
Log gerado em 12 de selcmb1 o de 202'> Ver~ão v1 48.0, 

ATA 03-2025-2 RO CONCUR_DIREX_27_AGO_2025_ 15h_anexos.pdf 
Documento número #3ad63452-261 e-4c21-a 781-e24e062f5432 

Hash do documento original (SHA256): fcc69dckc90b 7.la2 f37feilbd 7bYedlab6e3aac86046.! 170950e6c04e0949i;bti5 

Assinaturas 

{2) EFRAIM DE ARAÚJO MORAIS FILHO 
CPF: 007.703.384-10 

Assinou em 12 set 2025 às 09:55:13 

(2) MARCELO EDUARDO FREITAS 
CPF: 035.729. 726-12 

Assinou em 11 set 2025 às 09:53:47 

{2) JOSÉ AGRIPINO MAIA 
CPF: 004.413, 924-15 

Assinou em 11 set 2025 às 10:11 :40 

(2) FÁBIO LUIZ SCHIOCHET FILHO 
CPF: 041 .162.309-52 

Assinou em 1 O set 2025 às 20:05:42 

(2) ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO 
CPF: 565.834.005-53 

Assinou em 11 set 2025 às 14:14:54 

(2) FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS 
CPF: 873.024.115-49 

Assinou como advogado(a) em 1 O set 2025 às 16:48:28 

{2) JOSÉ EDJACKSON DA SILVA 
CPF: 041.652.774-44 

Assinou em 1 O set 2025 às 15:54:48 

{2) RONALDO RAMOS CAIADO 
CPF: 264.720.587-68 

Assinou em 11 set 2025 às 06:53:15 

Clicksign 3ad63452-261 e-4c21-a781-e24e062f5432 

-=I ~-w,,e ,c.k=.-8rqflil-ti=t E>F 
N º de Protoc olo e Registro 

18 933 5 
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Clicksign

Datas

e

horários

em

GMT

-03:00

Brasilia

Log

gerado

em

12

de

setembro

de

2025.

Versão

v1.48.0.

MARIA

AUXILIADORA

SEABRA

REZENDE

CPF:

431.969.261-68

IE

re

fole

firme

prosa

tro]

Assinou

em

11

set

2025

às

12:06:26

189335

Pessoas

Jurídicas

Log

10

set

2025,

15:36:28

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

criou

este

documento

número

3ad63452-261e-4c21-a781-e24e06215432.

Data

limite

para

assinatura

do

documento:

10

de

outubro

de

2025

(15:28),

Finalização

automática

após

a

última

assinatura:

habilitada.

Idioma:

Português

brasileiro.

10

set

2025,

15:45:46

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

ronaldocaiadoQterra.com.br

para

assinar,

via

E-mail.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP.

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

RONALDO

RAMOS

CAIADO

e

CPF

264.720.587-68.

10

set

2025,

15:45:46

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

efraimfilho7E gmail.com para assinar, via E-mail,
Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de
IP.

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

EFRAIM

DE

ARAUJO

MORAIS FILHO e CPF 007.703.384-10.
10

set

2025,

15:45:46

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1 adicionou à Lista de Assinatura:

delegadomarcelofreitasQ

gmail.com

para

assinar,

via

E-mail.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP,

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

MARCELO

EDUARDO

FREITAS

e

CPF

035.729.726-12.

10

set

2025,

15:45:46

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

jose

agripinoQuol.com.br

para

assinar,

via

E-mail.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP.

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

JOSÉ

AGRIPINO

MAIA

e

CPF 004.413.924-15.
10

set

2025,

15:45:46

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72€-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

dep.fabioschiochetecamara.leg.br

para

assinar,

via

E-mail.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP.

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

FÁBIO

LUIZ

SCHIOCHET

FILHO e CPF 041,162.309-52.
Clicksign

3ad63452-261e-4c21-2781-e24e06215432

Página

2

de

4

do

Log

Cliclcsign DaL.:is e hor,,rios em GMT 03:00 Brc1s lr.:i 
Log geradu em 12 de setembro de 20.,S VE:-rsão v1 .48.0. 

0 MARIA AUXILIADORA SEABRA REZENDE 
CPF: 431.969.261-68 - 1..- Otlo• de-Bf"Asll~ QF­

N º de Protoc olo e Reg istro 
Assinou em 11 set 2025 às 12:06:26 

Log 

1 O set 2025, 1 5:36:28 

1 O set 2025, 15:45:46 

1 O set 2025, 15:45:46 

1 O sei 2025, 1 5:45:46 

1 Ü St:l 2025, 1 5:45:46 

1 O set 2025, 15:45.40 

Clicksign 

18 933 5 
Pessoas Jwlrlle P.1 

Operador com email contratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c-
a867491 dbda1 criou este documento número 3ad63452-261 e-4c21-a781-e24e062f5432. Data 
limite para assinatura do documento: 1 O de outubro de 2025 (15:28). Finalização automática 
apôs a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

Operador com email contratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
ronaldocaiado@terra.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo RONALDO RAMOS 
CAIADO e CPF 264.720.587-68. 

Operador com email contratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
efraimfilho7@gmall.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo EFRAIM DE ARAÚJO 
MORAIS FILHO e CPF 007.703.384-10. 

Operador com email contratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
delegadomarcelofreitas@gmail.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo MARCELO EDUARDO 
FREITAS e CPF 035.729.726·12. 

Operador com email contratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
jose_agripino@uol.com.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo JOSÉ AGRIPINO MAIA e 
CPF 004.413.924-15. 

Operador com email contratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
dep.fabioschiochet@camara.leg.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo FÁBIO LUIZ SCHIOCHET 
FILHO e CPF 041.162.309-52. 

3ad63452-261 e-4c21-a781 -e24e062f5432 Pãgina 2 de 4 do Log 
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Clicksign

10

set

2025,

15:45:46

10

set

2025,

15:45:46

10

set

2025,

15:45:46

10

set

2025,

15:45:46

10

set

2025,

15:54:48

10 set 2025, 16:48:28

10 set 2025, 20:05:42

1

set

2025,

06:53:15

1

set

2025,

09:53:47

Clicksign

42-Ofígio

de-

Brasília

DF

Nº

de

Protocolo

&

Registro

1

8

9

3

3

5

=

Datas

e

horários

em

sui

“03:00

Brasilla

Log

gerado

em

12

de

setembro

de

2025,

Versão

v1.48.0

Pessoas

Juridicas

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95C76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

mseabrarezendeQ

gmail.com

para

assinar,

via

E-mail.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP.

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

MARIA

AUXILIADORA

SEABRA

REZENDE

e

CPF

431.969.261-68,

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

acmnetoQindigo.org.br

para

assinar,

via

E-mail.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP.

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

ANTONIO

CARLOS

MAGALHÃES

NETO

e

CPF

565.834.005-53.

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

edjacksonsilvaQ

gmail.com

para

assinar,

via

E-mail,

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP,

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

JOSÉ

EDJACKSON

DA

SILVA

e

CPF

041.652.774-44.

Operador

com

email

contratosQindigo.org.br

na

Conta

c95c76ad-b671-4bd6-a72c-

a867491dbda1

adicionou

à

Lista

de

Assinatura:

fabricioamedeirosbarroscorreia.com.br

para

assinar

como

advogado(a),

via

E-mail.

Pontos

de

autenticação;

Token

via

E-mail;

Nome

Completo;

CPF;

endereço

de

IP,

Dados

informados

pelo

Operador

para

validação

do

signatário:

nome

completo

FABRÍCIO

JULIANO

MENDES

MEDEIROS

e

CPF

873.024.115-49.

JOSÉ

EDJACKSON

DA

SILVA

assinou.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

edjacksonsilvaGgmail.com. CPF informado: 041.652.774-44. IP: 186.193.7.106. Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.79277108781875 e longitude

-47.89333261126504.

URL

para

abrir
a

localização

no

mapa:

https://app.clicksign.com/location.

Componente

de

assinatura

versão

1.1296.0

disponibilizado

em

https://app.clicksign.com.

FABRÍCIO

JULIANO

MENDES

MEDEIROS

assinou

como

advogado(a).

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

fabricio

medeirosbarroscorreia.com.br.

CPF

informado;

873.024.115-49.

IP:

138.0.246.12.

Localização

compartilhada

pelo

dispositivo

eletrônico:

latitude

-15.8397317

e

longitude

-47.8853016.

URL

para

abrir

a

localização

no

mapa:

https://app.clicksign.com/location.

Componente

de

assinatura

versão

1.1296.0

disponibilizado

em

https://app.clicksign.com.

FÁBIO

LUIZ

SCHIOCHET

FILHO

assinou.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

dep.fabioschiochetecamara.leg.br.

CPF

informado:

041,162.309-52,

IP:

189.72.69.100.

Localização

compartilhada

pelo

dispositivo

eletrônico:

latitude

-26.33567815179179

e

longitude

-48.85441546025052.

URL

para

abrir

a

localização

no

mapa:

https://app.clicksign.com/location.

Componente

de

assinatura

versão

1.1298.0

disponibilizado

em

https://app.clicksign.com.

RONALDO

RAMOS

CAIADO

assinou.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

ronaldocaiadoQterra.com.br.

CPF

informado:

264.720.587-68.

IP;

189.6.26.1,

Componente

de

assinatura

versão

1.1298.0

disponibilizado

em

https://app.clicksign.com.

MARCELO

EDUARDO

FREITAS

assinou.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

delegadomarcelofreitasQ

gmail.com.

CPF

informado:

035.729.726-12.

IP:

179.84.147.189.

Localização

compartilhada

pelo

dispositivo

eletrônico:

latitude

-16.72673366959118

e

longitude

-43.88660922009275.

URL

para

abrir

a

localização

no

mapa:

https://app.clicksign.com/location.

Componente

de

assinatura

versão

1.1298.0

disponibilizado

em

https://app.clicksign.com.
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Clicksign 

- 1 ~ Gfk;to d e B r~~ill .=1 Dr 
N º d e P rotocolo e Registro 

18 933 5 Datús e hor.irio:; cm GMT -03:00 81;.;silla 
og gera<i•i em 12 de Sl!lemlrro cJe 2025. 1/tr sào vl.48.0 

Pes_soas J urlrl lcffi 

Operador com email contratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a 72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assina tura: 
mseabrarezende@gma1l.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo MARIA AUXILIADORA 
SEABRA REZENDE e CPF 431.969.261-68. 

Operador com email cont ratos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
acmneto@indlgo.org.br para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo ANTONIO CARLOS 
MAGALHÃES NETO e CPF 565.834.005-53. 

Operador com email contra tos@lndigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c­
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
edjacksonsilva@gmall.com para assinar, via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo JOSÉ EDJACKSON DA 
SILVA e CPF 041.652.774-44. 

Operador com email contra tos@indigo.org.br na Conta c95c76ad-b671-4bd6-a72c-
a867491 dbda1 adicionou à Lista de Assinatura: 
fabricio@medeirosbarroscorreia.com.br para assinar como advogado(a), via E-mail. 

Pontos de autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados 
Informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo FABRÍCIO JULIANO 
MENDES MEDEIROS e CPF 873.024.115-49. 

JOSÉ EDJACKSON DA SILVA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
edjacksonsilva@gmail.com. CPF informado: 041.652. 774-44. IP: 186.193. 7.106. Localização 
comparti lhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -15.79277108781875 e longitude 
-47.89333261126504. URL para abrir a localização no mapa: httos://aoo.cllcksign.com/location. 
Componente de assinatura versão 1.1296.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

FABRÍCIO JULIANO MENDES MEDEIROS assinou como advogado(a). Pontos de autenticação: 
Token via E-mail fabriclo@medeirosbarroscorreia.com.br. CPF informado: 873.024.115-49. IP: 
138.0.246.12. Localização comparti lhada pelo disposit ivo eletrônico: latitude -15.8397317 e 
longitude -47.8853016. URL para abrir a localização no mapa: ht tos://aoo.cllcksign.com/ loca tion. 
Componente de assinatura versão 1.1296.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

FÁBIO LUIZ SCHIOCHET FILHO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
dep.fabioschiochet@camara.leg.br. CPF Informado: 041.162.309-52. IP: 189.72.69.100. 
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -26.33567815179179 e longitude 
-48.85441546025052. URL para abrir a localização no mapa: httos://aoo.clicksign.com/ location. 
Componente de assinatura versão 1.1298.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

RONALDO RAMOS CAIADO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
ronaldocaiado@terra.com.br. CPF Informado: 264.720.587-68. IP: 189.6.26.1. Componente de 
assinatura versão 1.1298.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

MARCELO EDUARDO FREITAS assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
deiegadomarcelofreitas@gmaii.com. CPF Informado: 035.729.726-12. IP: 179.84.147.189. 
Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -16.72673366959118 e longitude 
-43.88660922009275. URL para abrir a localização no mapa: httos://aop.clicksign,com/locatlon. 
Componente de assinatura versão 1.1298.0 disponibilizado em https://app.cllcksign.com. 
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11

set

2025,

10;11:40

JOSÉ

AGRIPINO

MAIA

assinou.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

jose agripinoQuol.com.br. CPF informado; 004,413,924-15. IP: 186.225.112.171, Localização

compartilhada

pelo

dispositivo

eletrônico:

latitude

-23.56791048762189

e

longitude

-46.662090381 15979, URL para abrir a localização no mapa: https;//app.clicksign.com/location.

Componente

de

assinatura

versão

1.1298.0

disponibilizado

em

https://app.clicksign.com.

11 set 2025, 12:06:26 MARIA AUXILIADORA SEABRA REZENDE assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail
mseabrarezendeQgmail.com. CPF informado: 431.969.261-68. IP: 189.40.79.64, Componente de
assinatura versão 1.1298,0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

VU

set

2025,

14:14:54

ANTONIO

CARLOS

MAGALHÃES

NETO

assinou,

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

acmnetoQindigo.org.br.

CPF

informado:

565,834.005-53.

IP:

186.193,8.226.

Componente

de

assinatura

versão

1.1298.0

disponibilizado

em

https://app.clicksign.com.

12
set

2025,

09:55:13

EFRAIM

DE

ARAÚJO

MORAIS

FILHO

assinou.

Pontos

de

autenticação:

Token

via

E-mail

efraimfilho7Ggmail.com. CPF informado: 007.703.384-10. IP: 200.34.227.93, Localização
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.3782944 e longitude -50.8711867. URLpara

abrir
a

localização

no

mapa:

https://app.clicksign.com/location.

Componente

de

assinatura

versão 1.1298.0 disponibilizado em .https://app.clicksign.com.

12 set 2025, 09:55:14 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

3ad63452-261e-4c21-a781-224e06215432.

ICP

Documento

assinado

com

validade

jurídica.

Brasil

Para

conferir

a

validade,

acesse

https://wmuw.clicksign.com/validador

e

utilize

a

senha

gerada

pelos

signatários

D=5

ou

envie

este

arquivo

em

PDF.

As

assinaturas

digitais

e

eletrônicas

têm

validade

jurídica

prevista

na

Medida

Provisória

nº,

2200-2

/

2001

Este

Log

é

exclusivo

e

deve

ser

considerado

parte

do

documento

nº

3ad63452-261

e-4c21-a781-e24e062[5432,

com

os

efeitos

prescritos

nos

Termos

de

Uso

da

Clicksign,

disponível

em

www.clicksign.com.

Clicksign

3ad63452-2616-4c21-2781-2406255432
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11 set 2025. 14: 14:54 
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"' = t ·,....--. de Br::l1>-i ll<" OF '1 , • "'" • - Registro Nº de protocolo e 

189 335 
Pessoas Ju,.f("ticí:lS 

Datús e horário:; em GMT 1B:00 Sr,,s1llü 
Log ge,ado em 1l ele :;etemhro ele: 2025 Ve,siio vi 48.0 

JOSÉ AGRIPINO MAIA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
jose_agrlpino@uol.com.br. CPF Informado: 004.413. 924-15. IP: 186.225.112.171. Localização 
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.56791048762189 e longitude 
-46.66209038115979. URL para abrir a localização no mapa: https://app,clicksign.çomt!ocation. 
Componente de assinatura versão 1.1298.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

MARIA AUXILIADORA SEABRA REZENDE assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
mseabrarezende@gmall.com. CPF informado: 431 .969.261-68. IP: 189.40.79.64. Componente de 
assinatura versão 1.1298.0 disponibilizado em https://app.clickslgn.com. 

ANTONIO CARLOS MAGALHÃES NETO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
acmneto@indigo.org.br. CPF informado: 565.834.005-53. IP: 186.193.8.226. Componente de 
assinatura versão 1.1298.0 disponibilizado em https://app.clicks1gn.com. 

EFRAIM DE ARAÚJO MORAIS FILHO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
efraimfilho7@gmail.com. CPF informado: 007.703.384-10. IP: 200.34.227.93. Localização 
compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -29.3782944 e longitude -50.8711867. URL 
para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/ locaclon. Componente de assinatura 
versão 1.1298.0 disponibilizado em https://app.cllcksign.com. 

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número 
3ad63452-261 e-4c21-a781-e24e062f5432. 

ICP. Documento assinado com validade jurídica. 

Brasil 

? 
P.:irc, conferir a vallddtle, acesse https://www.clickslgn.com/validador e utilize a ~enhu gerc1dcl pelo::. cIgncJl<1rlt•~ 
ou envie ~ste arqLJtvo em PDF. 
As assinaturas dIgita1s e eletrônicas têm validade juric.Jica prevista na Med1cla Pro·✓Isoné, n 2200 2. / 200 l 

Este Log é exclusivo e deve ser considerado pare~ do documento nº 3ad63452-261 e-4c21-a 781-e?.4e062í5432. i:om os eíe110s 
pI esmto::i nos Termos de Uso da Clicks,gn, disponível em www.clicksign.com. 
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